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FUNDAÇÃO CASA
CfNT»0 DE ATINOIMiNTO 

SOCfOEDUCATiVO AO ADOLESCENTE

PROCESSO SDE N.® 1283/2018 
CONTRATO SCO N® 051/2018

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO n“ 051/2018 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A EMPRESA AMIL 
ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A., OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA.

I - CONTRATANTE:

II - CONTRATADA:

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n® 185, de 
12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, 
inscrita no CNPJ/MF sob n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua 
Florêncio de Abreu, n.® 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato 
representada pelo senhor Fernando José da Costa, Secretário da 
Justiça e Cidadania, respondendo pelo expediente da Fundação CASA, 
nos termos do Decreto de 05-10-2020, publicado no DOE de 05-10-2020 
e por seu Diretor Administrativo Aurélio Olímpio de Souza, nomeado 
nos termos da Portaria Administrativa n° 831/2019, doravante 
denominada CONTRATANTE.
AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.® 29.309.127/0001-79, neste ato representada 
pela Sra. Cristíane de Souza Gales, RG n.® 18.332.290-SSP/SP e 
CPF/MF n® 048.105.448-00 e pela Sra. Sandra Regina Daguano 
RG n® 25.573.788-9-SSP/SP e CPF n® 282.540.728-33, na qualidade de 
procuradoras da empresa, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA.

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 11/12/2018 foi celebrado o Termo de Contrato SCO n° 051/2018 tendo por objeto 
a prestação de serviços de assistência médica hospitalar, ambulatorial, pronto 
atendimento, cirúrgica, obstetrícia, maternidade, pronto socorro (urgência e emergência), 
atendimento em consultórios, serviços de análise diagnostica laboratorial, métodos 
complementares de diagnóstico, radiodiagnóstico, em estabelecimentos próprios, filiados 
ou credenciados;

b) que se faz necessário incluir ao Contrato o Anexo de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais em função da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de^Dados Pessoais;

c) que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRATANTE, que mantém as condições 
de habilitação e qualificação exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, 
inciso XIII, da Lei Federai n°8.666/1993;

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato SCO n® 051/2018, nos termos do art. 65, II 
Lei Federal n®8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos: i2 s
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

INCLUSÃO DO ANEXO DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, o qual 
passará a ser parte integrante do Contrato e entrará em vigor na data de vigência da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do contrato originário que 
deu ensejo à lavratura deste Termo Aditivo, desde que não modificadas ou substituídas 
expressamente no presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para um só fim, rubricando as primeiras e subscrevendo as últimas, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas que também o rubricam e subscrevem, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos.

São Paulo, de 2020.

CONTRATANTE: FUNDAÇAO CENTRO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO

da Costa
'""S^cfetari^da Justiça e Cidadania 

Respopd^áo Qjgfo Expediente da Fundação CASA

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo
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Sabrina Miranda Arraes de Campos
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Diretora de Divisão

Documento assinado digitalmente, conforme impressão à margem direita.
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ANEXO
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As Partes estabelecem o seguinte: 

1. Definições e interpretações

1.1. Dados Pessoais da Contratante: significa qualquer dado pessoal que pertença à 
CONTRATANTE e que a CONTRATADA tenha recebido ou a que tenha tido acesso em conexão 
com o Contrato;
1.2. Legislação de Proteção de Dados: significa qualquer lei sobre privacidade e proteção de 
dados, incluindo a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), à{s) qual{is) a Contratada 
esteja sujeita(s) em conexão com o Contrato (incluindo, sem limitação, e a título de exemplo, 
interpretações, decisões, acordos ou diretrizes de qualquer autoridade governamental);
1.3. LGPD: significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei n. 13.709, de 14 de Agosto 
de 2018, assim como suas eventuais alterações, regulamentações ou substituições posteriores.
1.4. Violação de Dados Pessoais: significa um incidente de segurança que leve à destruição, 
perda, alteração, revelação não autorizada ou acesso, acidentai ou ilegal, de/a dados pessoais;

2. Escopo

2.1. Este Anexo aplica-se a toda atividade de tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE 
que seja realizado pela CONTRATADA quando esta estiver tratando dados pessoais que 
pertençam a Beneficiário vinculados à CONTRATANTE, sempre que tiver recebido ou tido 
acesso a tais dados pessoais para o propósito de execução deste Contrato.

3. Obrigações Gerais

3.1. As Partes cumprirão a Legislação de Proteção de Dados que tenha conexão com este 
Contrato.
3.2. As Partes garantem que todo o seu pessoal, agentes e subcontratados que tiverem acesso 
a dados pessoais estarão sujeitos a obrigações de manter a confidencialidade sobre tais dados, 
a não ser que a revelação seja necessária ao atendimento de qualquer obrigação legal ou 
regulatória.
3.3. As Partes implementarão e manterão um programa de segurança da informação apropriado, 
razoável e por escrito, que inclua medidas físicas, técnicas e organizacionais proporcionais à 
natureza do dado pessoal tratado sob este Contrato, medidas que correspondam ou superem 
padrões e boas práticas industriais e que sejam adequadas a prevenir Violação de Dados 
Pessoais.

4. Obrigações da Contratada
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4.1. A CONTRATADA realizará atividades de tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE 
para a finalidade de execução de contrato e para atendimento de prescrições legais e 
regulatórias emitidas por autoridades regulatórias, especialmente pelas entidades e autoridades 
responsáveis pelo setor de saúde suplementar e pela proteção de dados pessoais.
4.2. A CONTRATADA manterá a confidencialidade de todos os dados pessoais relacionados ao 
Contrato, ressalvadas as provisões regulatórias em sentido diverso.
4.3. A CONTRATADA implementará medidas técnicas e organizacionais para proteger os Dados 
Pessoais da CONTRATANTE contra acessos, perdas, alteração, revelação, destruição não 
autorizados ou acidentais ou qualquer outra forma de tratamento não autorizada ou ilegal.
4.4. Caso a CONTRATADA colete qualquer dado pessoal em nome da CONTRATANTE, esses 
dados serão coletados de acordo com a forma, parâmetro ou exigência legal aplicável, inclusive 
em relação aos meios de coleta, legalmente especificados. Quando a coleta do consentimento 
for, de algum modo, necessária ao exercício do presente Contrato, a CONTRATANTE será 
responsável pelas formas de coleta e por manter os registros de cada consentimento coletado.
4.5. A CONTRATANTE fornecerá á CONTRATADA toda a assistência razoavelmente necessária 
para que esta cumpra suas obrigações perante a Legislação de Proteção de Dados (inclusive no 
que se refere à resposta a solicitações de titulares de dados no exercício de seus direitos e às 
consultas às autoridades competentes);
4.6. Segundo opção da CONTRATANTE, a CONTRATADA prontamente, excluirá ou devolverá 
todos os Dados Pessoais da CONTRATANTE, mediante solicitação desta ou na ocorrência de 
rescisão deste Contrato, a menos que haja obrigação em diferente sentido, nos termos da 
legislação e regulação aplicável;
4.7. Mediante solicitação da CONTRATANTE ou do Titular de Dados, a CONTRATADA deverá 
corrigir ou atualizar quaisquer Dados Pessoais da CONTRATANTE mantidos pela 
CONTRATADA;

5. Remediacão

5.1. A CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pela CONTRATANTE por quaisquer 
perdas, danos, multas, custos ou despesas (incluindo despesas e desembolsos legais) incorridos 
pela CONTRATADA e que resultem de uma Violação de Dados Pessoais, falha na adoção de 
medidas de segurança exigidas pelo Artigo 46 da LGPD ou da violação de algum item desta 
cláusula em relação a quaisquer dados pessoais tratados em conexão com o Contrato, e que 
tais valores serão considerados perdas diretas e serão devidos pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, mediante comprovação.
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